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PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".30. 157. DE 08 DE JULHO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LtsGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9149, DE 13 DE

MARÇO D82019, ART, l'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

OPERAÇAO DE CRÉDITO, RECURSO FINISA, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REAruSTE AO
CONTRATO N.O73I2O2O DE OBRA DO PRONTO ATENDIMENTO E CLÍNICA DA FAMÍLIA UPA VILA
HORTOLÂNDIA. PROCESS O: 33j23-92019.
REF. SOLICITAÇAO 948 - LTNTDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO Oe SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 767,417 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 66.788,40 (SESSENTA E SEIS MIL SETECENTOS E OITENTA E OITO
REArS E QUARENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

I4,OI.IO,302.OI9I.I066 CONSTRUCÃOEAMPLIACÃOOEREDEDEURGÊNCIAEEMERGÊNCIAPT
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

8022 FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA ILEI 9 1 491 19

RS 66.788,40

66.788,40

P FAR-SE-Á COM O(S)

TOTAL....R$

ART. 2'- A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART.43, $ 1", INCISO IV DA LEI FEDERAL N.4.320/64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

GESTOR DA UGCC
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GESTOR DA U6CC

DO MUNICÍPTO UN JUNDIAÍ

157

MI-INICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE cnsrÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) oITo DIA(s) oo rr¿Ês DE ruLHo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E uM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DALTNIDADE DACASA CIVIL
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